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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES. 

 
 

MOÇÃO DE PESAR  
 
 

ALYSSON F. G. REIS, Vereador com assento nessa casa de leis, 
vem através desta, manifestar sua solidariedade e encaminha a presente 
MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de SILENA DOMINGUES. 
 

MENSAGEM HONROSA 
   

Expressamos profundo pesar pelo falecimento senhora SILENA 
DOMINGUES, nascida em 1969 e que nos deixou em 2024. 

 
Irmã Silena Domingues foi uma mulher de notável virtude, mãe 

dedicada de três filhos e esposa zelosa do Pastor Ednaldo Cardoso, com 
quem compartilhou uma união abençoada por 31 anos. Sua vida foi marcada 
por um comprometimento exemplar como serva de Deus e membro ativo na 
comunidade religiosa. 

 
Durante seu tempo entre nós, Irmã Silena desempenhou um 

papel fundamental na construção de valores familiares sólidos e na 
propagação dos ensinamentos religiosos. Sua generosidade, bondade e amor 
ao próximo deixam uma marca indelével em todos que tiveram a honra de 
conhecê-la. 

 
Neste momento de dor e tristeza, manifestamos nossas 

condolências aos familiares, amigos e a toda a comunidade que, de alguma 
forma, foi tocada pela presença iluminada de Silena Domingues. 

 
Que Deus, em Sua infinita misericórdia, conforte os corações 

enlutados e que a memória de Silena seja lembrada não apenas com tristeza, 
mas com a gratidão por ter compartilhado conosco sua luz e inspiração. 

 
Assim, nos solidarizamos com a família enlutada, estendendo 

votos de força e amparo neste momento difícil. 
 

Linhares/ES, 04 março de 2024. 
 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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